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Indicação nº 

 

Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 

Que as Secretarias de Educação e Transporte orientem os motoristas dos veículos 
escolares, próprios ou contratados, que a Lei Municipal nº 3547 de 30/08/2011 seja 
respeitada. Esta lei determina que os veículos que realizam transporte escolar no 
município de Eldorado do Sul, públicos ou privados, sempre parem na calçada do mesmo 
lado da escola para embarque ou desembarque dos alunos. 

Justificativa: 

Em algumas Escolas, como testemunhamos no bairro Chácara, os veículos param fora do 
local determinado pela lei. No caso da Escola Cônego Eugênio Mees os alunos estão 
desembarcando no cruzamento da esquina, num local totalmente inapropriado, colocando 
em risco sua segurança. 

 

Apresentada para sessão do dia 29 de maio de 2012. 
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Vereador Proponente  
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